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DispÕe sobre prévia aprovação do 
Corpo de Bombeiros de plantas p~ 
ra edificações n o MunicÍpio . 

O Pref eito da Estância de São José dos 
no u s.o de suas atribui çÕes, com suporte no i tem V do artigo 
er eto-Lei Complementar nº 9, de 31 de Dezembro de 1 . 969 , e 

Campos , 
39 do D~ 

Consider~~do o disposto no Decreto nº 45 . 245/A, 
de 16 de Setembro de 1.965, do Governo do Estado de São Paulo , que 
regula a segurança contra incên dio; 

Considerando o disposto na portaria 32, de 22 de 
maio de 1 . 957, do Conselho Nacional do PetrÓleo , que regula a loca
lização, construção e segurança das instalações de armazenamento de 
petrÓl eo e seus derivados, de conformidade com o Decreto- Lei nº 395 
de 24 de abril de 1938 , da União; e 

Considerando o disposto na portaria nº 3l , de 06 
de abril de 1 . 954 , do Mi nistério do Trabalho, IndÚstria e Comércio, 
que regula nas edifi cações saÍdas para a ripida retirada do pessoal 
em serviço, · em caso de incêndio e equipamentos para combater o fogo . , . 
em seu 1n1c1o ; 

D E C R E T A : 

Arti9o 1º - Os projetos de edifi cações com seus 
respectivos memoriais , so poderão ser apreciados pelaPrefeitura d~ 
pois de submetidos à aprovação do Corpo de Bombeiros, nos seguintes 
casos : 

I - edifÍc i os com mais de três pavimentos; 
II - edifÍcios com mai s de 750m2(setecentos e 

cinquenta metros quadrados) de área cons
truída; 

III- quaisquer edifÍcios destinados àsseguintes 
atividades: 
a) hotéis 
b) escol as 
c) hospitais 
d) mercados particulares 
e) casas de r eunião 
f) cabines dos cinemas 
g) fábri cas e oficinas 
h) garagens coletivas 
i) depÓsitos de inf l amáveis 
j) depÓsitos de carbureto de cál cio 
k) armazém de algodão e, 
1 ) fábrica de explosivos . 

-: segue :-
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Artigo 2º Este Decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Est ância de São José dos Campos, 
em 13 de mai o de 1 . 975 . 

~oe-r-~ ~ 
Sérgio Sobral de O veira 

Prefeito M 'cipal 

Registrado e publicado n do Prefeito, 
aos treze dias do mês de maio do ano de mil novecentos e setenta e 
cinco . 

DA/fjr . 

Santos KÓjio 
abinete 


